
D E C R E T O  N.º 266 DE 31 DE OUTUBRO DE 2012 
 

 
“Dispõe sobre o cancelamento de dívidas 
passivas do Instituto de Previdência Municipal de 
Itapagipe - IPREVI” 

 
 
 

A Prefeita do Município de Itapagipe, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e; 
 
Considerando que a migração para o novo sistema de contabilidade do IPREVI, não realizou 
o cancelamento do empenho 13, no valor de R$ 83,10 (oitenta e três reais e dez centavos) 
emitido em 30/01/2009, anulado em 14/04/2009; 
 
Considerando a necessidade de regularizar a situação patrimonial estabelecido no Art. 89 da 
Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1.964,  

 
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Cancelar o valor de R$ 83,10 constante na contabilidade do Instituto de Previdência 
Municipal de Itapagipe na conta 2.1.1.01.01.00 – Restos a Pagar Processados. 

 
Art. 2º  - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 31 de outubro de 2012. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 


